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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 02/2026. 

 
1. Objeto: 
 

Constitui objeto deste Termo a contratação de uma empresa para fornecimento (venda, sem a instalação do 
mesmo) de 01 (um) condicionador de ar tipo split de potência nominal de 22.000BTUs e máxima de 24.500BTUs, 
para atender a sala do Datacenter do Município, adiministrado pela COINPEL no Pelotas Parque Tecnológico.  

 
2. Vigência da Ordem de Compra: 
 

Pelo prazo de garantia do fabricante de 12 (doze) meses a partir da entrega do objeto. 
 

3. Motivação: 
 

Em razão da recente e intensa onda de calor registrada no município, verificou-se a ocorrência de situação 
crítica na infraestrutura de refrigeração do Data Center institucional. No dia 01 de janeiro de 2026, foi aferida a 
maior temperatura histórica do ambiente, mesmo com os dois aparelhos de ar-condicionado existentes operando 
simultaneamente em sua capacidade máxima, o que evidencia a insuficiência da estrutura atual para suportar 
condições climáticas extremas. 
 

Conforme demonstrado nas imagens do Anexo I, o monitoramento realizado na parte posterior dos racks, 
área de maior dissipação térmica, apontou níveis elevados de temperatura, ocasionando estresse térmico nos 
servidores. Adicionalmente, os registros efetuados no centro da sala, local onde a incidência do ar refrigerado é 
direta, também indicaram incapacidade de estabilização térmica do ambiente, reforçando a gravidade da 
situação. 

Embora a temperatura tenha retornado a níveis aceitáveis a partir do dia 03 de janeiro de 2026, em 
decorrência da chegada de uma frente fria, o episódio evidenciou uma vulnerabilidade crítica da infraestrutura, 
especialmente pela ausência de redundância no sistema de climatização. Ressalta-se que, atualmente, um único 
equipamento não é capaz de manter a temperatura dentro dos parâmetros de segurança, sendo necessário o 
funcionamento contínuo e simultâneo dos dois aparelhos existentes, ambos no limite de sua capacidade 
operacional. 

Tal condição compromete a vida útil dos equipamentos, inviabiliza a realização de manutenções preventivas 
e expõe o Data Center a risco iminente de falha operacional, com potencial interrupção de serviços essenciais e 
prejuízos administrativos e técnicos à instituição. 

Diante do exposto, a aquisição e instalação de um terceiro equipamento de climatização mostra-se 
imprescindível e urgente, com o objetivo de assegurar a redundância necessária, a continuidade dos serviços, a 
proteção dos ativos tecnológicos e a segurança operacional durante o período de altas temperaturas, 
especialmente ao longo do verão. 

Considerando o caráter emergencial da demanda, o risco concreto à continuidade dos serviços públicos e a 
necessidade de pronta resposta para mitigação dos danos potenciais, justifica-se a realização da contratação por 
meio de dispensa de licitação, nos termos da legislação vigente. 
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4. Fornecedor: 
 
 Lojas Benoit, CNPJ/MF nº. 87.296.026/0001-07, com sede à Rua Barão do Triunfo nº 157, Bairro 
Americano, Lajeado /RS, CEP. 95.900-576, sendo a aquisição processada na filial Pelotas, com endereço à Rua 
Andrade Neves nº 1848 - Centro, 96020-000 fone (53) 99920-7043. 

 
5. Razão da Escolha do Modelo e do Fornecedor (futura Fornecedora): 
 

A escolha do modelo de aparelho de climatização proposto fundamenta-se em critérios técnicos, 
operacionais e de economicidade. O equipamento selecionado apresenta adequado custo-benefício, atendendo 
plenamente às necessidades de climatização do Data Center, considerando o porte do ambiente, a carga térmica 
instalada e o regime contínuo de operação. 

 
Ressalta-se que, embora se trate de um modelo de uso residencial, o equipamento possui comprovada 

durabilidade e desempenho, já testados na operação atual do Data Center, demonstrando-se confiável para a 
finalidade pretendida. Em comparação com modelos específicos para Data Centers, o equipamento apresenta 
custo significativamente inferior, sem prejuízo à eficiência operacional, o que atende aos princípios da 
economicidade e da eficiência da Administração Pública. 

Outro fator relevante é a padronização da infraestrutura existente, uma vez que o modelo escolhido é 
idêntico aos aparelhos atualmente instalados. Tal padronização facilita a operação, a manutenção, a reposição 
de peças e o suporte técnico, além de reduzir a complexidade da gestão dos equipamentos. 

Adicionalmente, o modelo selecionado é totalmente compatível com o sistema de automação já 
implantado no Data Center, permitindo sua integração imediata, sem necessidade de adaptações adicionais ou 
investimentos complementares. 

Diante do exposto, conclui-se que o modelo proposto é o que melhor atende às necessidades técnicas, 
operacionais e econômicas do Data Center, justificando-se plenamente sua escolha para a aquisição pretendida. 

Dentre as cotações registradas neste parágrafo, verifica-se que a empresa Lojas Benoit é a única empresa 
local que dispõe do modelo solicitado, conforme demonstrado no Anexo II. 
 

 Ressalta-se que, embora o referido modelo tenha sido identificado em pesquisas realizadas em sítios 
eletrônicos, tal modalidade de aquisição não permite a obtenção da documentação necessária à instrução do 
processo de dispensa de licitação, tampouco viabiliza a assinatura do responsável legal na futura Ordem de 
Compra, requisitos indispensáveis para a regularidade do procedimento administrativo. 

 
Empresas – cotações apresentadas valor total 
Lojas Benoit R$5.100,00 (cinco mil e cem reais) 
Leitzke Ar Condicionado R$5.640,00 (cinco mil, seiscentos e quarenta reais) 
Frigelar Com. e Indústria Ltda. R$5.745,74 (cinco mil, setecentos e quarenta e cinco reais e 

setenta e quatro centavos) 
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6. Requisitos, Gestão e Forma de Execução: 
 
6.1. Requisitos do equipamento a ser fornecido: 
 
6.1.1 – Condicionador de ar tipo split 24.000 (vinte e quatro mil) Btus, somente frio, marca LG Inverter Dual Voice, 

220V. 
 
 
6.2. Requisitos da Futura Fornecedora: 
 

Para prestar o fornecimento dos equipamentos a futura Fornecedora deverá: 
  

I - Ser empresa com atividade econômica pertinente com o objeto do presente Termo; 
  
II - Disponibilizar equipe técnica com as qualificações exigidas para venda do objeto deste Termo de Dispensa. 
 
 
6.3. Requisitos da Equipe Técnica: 
 
I - O fornecimento dos equipamentos descritos neste Termo de Dispensa, bem como qualquer outro não 

descrito, mas que sua utilização seja necessária para prover a aquisição aqui descrita, serão de 
responsabilidade da futura Fornecedora e serão executados por técnicos contratados para este fim, não 
havendo nenhuma relação empregatícia desses profissionais com a futura Contratante; 

 
 
6.4 Forma de Execução e Entrega de Serviços 
 
I - O prazo de entrega do equipamento objeto do presente Termo de Dispensa será de até 07 (sete) dias  
contados a partir da assinatura da futura Ordem de Compra. 

 
II - O equipamento deverão ter garantia de no mínimo 12 (doze) meses, a contar da entrega do objeto. 
 
 
7. Valor Contratado final: (inclusos custos relativos a assistência técnica, impostos, taxas, fretes, etc.) 
 

O valor total será de R$5.100,00 (cinco mil e cem reais) 
 
8. Pagamento: 

 
 Em moeda corrente do Brasil, será efetuado mediante PIX, em 01 (uma) parcela, contra nota fiscal-fatura 
emitida pela futura Fornecedora. 
 
 
9. Base legal: 
 
 Art. 29, inciso II, da Lei Federal nº. 13.303/16 e alterações. 
 
 
 
10. Da Ordem de Compra e dos documentos de Habilitação: 
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Com base no presente Termo, estando devidamente assegurada a verba orçamentária, que se 

providencie a elaboração da Ordem de Compra e sua assinatura, com base na Lei Federal 13.303/16 e 
alterações, e na proposta da futura Fornecedora, mediante o fornecimento prévio, por esta, de via original, ou 
cópia autenticada, ou extraídas de sites oficiais, dos seguintes documentos, conforme o caso: 
 
I - habilitação jurídica; apresentação de documentos que comprovem a aptidão para a aquisição de direitos e 
da assunção de obrigações por parte do licitante, conforme o caso, consistindo em: 
 

a) cédula de identidade, no caso de pessoa física; 
b) prova de inscrição no CNPJ ou CPF, conforme o caso; 
c) no caso de empresário individual, registro da empresa acompanhado de cédula de identidade; 
d) no caso de empresário individual de responsabilidade limitada, ato constitutivo com indicação do 
administrador; 
e) no caso de sociedade simples, inclusive cooperativas, ato constitutivo, devidamente registrado 
no órgão competente, acompanhado de ata de eleição de seus administradores, quando for o caso; 
f)  no caso de sociedades empresárias, ato constitutivo, acompanhado de eleição de seus 
administradores, quando for o caso; 
g) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de 
designação de diretoria em exercício; 
h) decreto de autorização ou equivalente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, acompanhado do ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
i)  termo de compromisso de constituição de consórcio, público ou particular, quando a contratação 
permitir a participação de empresas em consórcio nos termo da Lei Federal 13.303/16 

 
II - regularidade fiscal consistindo em: 
 

a) prova de regularidade com o INSS, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 
b) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 

 
§ 1º –Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, mediante cópia 

autenticada por cartório competente ou por empregado da COINPEL, membro da comissão de licitação ou 
pregoeiro, por publicação em órgão da imprensa oficial, enviados para o e-mail cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br 
desde que produzidos por cartório com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil ou 
por site com verificação de autenticidade, ou obtidos pela internet em sítios oficiais do órgão emissor. 

§ 2º – Os documentos de habilitação poderão ser substituídos, total ou parcialmente, pelo SICAF, desde que 
atualizado. 

§ 3º – As certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária, desde que assim instituídas 
pelo órgão emissor, poderão ser emitidas pela internet, sendo válidas independentemente de assinatura ou 
chancela de servidos dos órgãos emissores. 

§ 4º – Se, por força de lei, a futura Fornecedora estiver dispensada da posse de alguns dos documentos 
elencados no presente item, conforme o caso, deverá apresentar declaração por escrito, neste sentido, 
informando no corpo da mesma, qual a base legal de tal dispensa. 

§ 5º – Documentos oficiais que contenham prazo de validade em seu corpo, devem ser válidos, pelo menos, 
até a data de ‘conhecimento’ deste Termo, pela futura Fornecedora. 
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§ 6º – Os documentos de habilitação devem vincular-se especificamente a futura Fornecedora. 
 
Pelotas,RS, 13 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
  MARLISE SINIGAGLIA 
  Diretora-Presidente 
Ciente 

 
 
 
 
 

NATANIEL DA SILVA VIEIRA 
Diretor Administrativo e Financeiro  
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ANEXO I 
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Leitzke Ar Condicionado
DIEGO LEITZKE SOUZA
83128336091
CNPJ: 20.749.788/0001-40
Rua Senador Alberto Pasqualini, 320
Areal, Pelotas-RS
CEP 96080-230

� leitzkesouza@hotmail.com

� +55 (53) 98129-7444

� 06/01/2026

Orçamento 035-2025
Cliente: Coimpel
COMPANHIA DE INFORMATICA DE PELOTAS
CNPJ: 91.560.573/0001-25
Rua Félix Xavier da Cunha, 610
Centro, Pelotas-RS
CEP 96010-000

� sandra@pelotas.com.br

� +55 (53) 32843-6000

Informações básicas

Prazo de execução
30 dias

Materiais

Descrição Unidade Preço unitário Qtd. Preço

Ar condicionado
1condicionador de ar tipo split 24.000 Btus, somente frio, da
marca LG Inverter Dual Voice

un. R$ 5.640,00 1 R$ 5.640,00

Total R$ 5.640,00

Pagamento

Meios de pagamento
Boleto, transferência bancária, dinheiro, cheque, cartão de crédito, cartão de débito ou pix.

Pelotas, 06/01/2026

Leitzke Ar Condicionado
Diego Leitzke Souza
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Datas e horários baseados em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) em 

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope. 
Documento final gerado e certificado por  

Documento assinado digitalmente em conformidade com o padrão ICP-Brasil e 
validado segundo as diretrizes do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), 
em atendimento à Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e à Lei nº 14.063/2020. 

Pref. Municipal de Pelotas

13/01/2026 às 14:07:07

Termo_de_dispensa_022026_Ar condicionado Datacenter
Data e Hora de Criação: 13/01/2026 às 13:38:03

Documentos que originaram esse envelope:
- Termo_de_dispensa_022026_Ar condicionado Datacenter.pdf (Arquivo PDF) - 11 página(s)
- WhatsApp Image 2026-01-13 at 13.25.24 orçamento Benoit 1.jpg (Imagem JPG) - 1 página(s)
- WhatsApp Image 2026-01-13 at 13.27.53 orçamento Benoit 2.jpg (Imagem JPG) - 1 página(s)
- Orçamento n. 035-2025 (Coimpel) ar Leitzke.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)
- ORÇAMENTO FRIGELAR - 07-01-2025  -  COMPANHIA DE INFORMATICA DE PELOTAS - PIX.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)

Hashs únicas referente à esse envelope de documentos
[SHA256]: d2afb180ac4e253dc1cf98a801bbc3a7c39e4d12b0a4e61c5c38c3d502f3b051
[SHA512]: 131ec5f2337d95f919073324bf7b9285ba62d173dd2f30b09ca904252d0be37a4acf96c1458fca38491b624bb8edfb44cc146ec2831005c939ab775c41967c24

Lista de assinaturas solicitadas e associadas à esse envelope

ASSINADO - Marlise Sinigaglia (marlise.sinigaglia@pelotas.rs.gov.br)
Data/Hora: 13/01/2026 - 13:56:06, IP: 170.79.75.42, Geolocalização: [-31.753551, -52.318174]
[SHA256]: 3bee4cedc810b2ac173718351b62853ef4fc1d5a24bb77b68eed5dc365335a6b
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - Nataniel Da Silva Vieira (nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br)
Data/Hora: 13/01/2026 - 14:07:07, IP: 170.79.75.42, Geolocalização: [-31.764561, -52.344052]
[SHA256]: 6af3d15a3bb98f6b07f8ca9ef832e6615cab69a9b64b82df023a66863425b5ee
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

Histórico de eventos registrados neste envelope
13/01/2026 14:07:15 - Envelope finalizado por nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
13/01/2026 14:07:07 - Assinatura realizada por nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
13/01/2026 14:04:49 - Envelope visualizado por nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
13/01/2026 13:56:06 - Assinatura realizada por marlise.sinigaglia@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
13/01/2026 13:54:36 - Envelope visualizado por marlise.sinigaglia@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
13/01/2026 13:54:16 - Envelope registrado na Blockchain por cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
13/01/2026 13:54:09 - Envelope encaminhado para assinaturas por cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
13/01/2026 13:38:08 - Envelope criado por cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
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Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
[Hash SHA256] d4d76fec03dd19ce7558f007a1061ca43a1097e5dd01eaa27501b850602d3a1e



Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
[Hash SHA256] d4d76fec03dd19ce7558f007a1061ca43a1097e5dd01eaa27501b850602d3a1e



Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
[Hash SHA256] d4d76fec03dd19ce7558f007a1061ca43a1097e5dd01eaa27501b850602d3a1e



 
Datas e horários baseados em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) em 

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope. 
Documento final gerado e certificado por  

Documento assinado digitalmente em conformidade com o padrão ICP-Brasil e 
validado segundo as diretrizes do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), 
em atendimento à Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e à Lei nº 14.063/2020. 

Pref. Municipal de Pelotas

14/01/2026 às 10:59:06

OC 01_2026 TD 02_2026 Benoit
Data e Hora de Criação: 14/01/2026 às 08:39:43

Documentos que originaram esse envelope:
- OC 01_2026 TD 02_2026 Benoit.pdf (Arquivo PDF) - 7 página(s)

Hashs únicas referente à esse envelope de documentos
[SHA256]: d4d76fec03dd19ce7558f007a1061ca43a1097e5dd01eaa27501b850602d3a1e
[SHA512]: 8318c16e7a3c1b04799ae827abb9d7651216c25198e68089cdde279535e370bfa6c88fab7808b4cc6282d4f2802a90ae02214b723f7c1f40b0d15758e0bdc27f

Lista de assinaturas solicitadas e associadas à esse envelope

ASSINADO - Marlise Sinigaglia (marlise.sinigaglia@pelotas.rs.gov.br)
Data/Hora: 14/01/2026 - 10:21:28, IP: 170.79.75.42, Geolocalização: [-31.753551, -52.318174]
[SHA256]: 7911d3fcf37c674471621e026fcf5d7de10b45a37887d72fcdf2ba4b48df29c3
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - Nataniel Da Silva Vieira (nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br)
Data/Hora: 14/01/2026 - 10:59:06, IP: 170.79.75.42, Geolocalização: [-31.766384, -52.352034]
[SHA256]: 3647e13a0cf794f38f90386c861bcb9eef1648ba3403eb2697befcd81375d190
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

Histórico de eventos registrados neste envelope
14/01/2026 10:59:06 - Envelope finalizado por nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
14/01/2026 10:59:06 - Assinatura realizada por nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
14/01/2026 10:58:36 - Envelope visualizado por nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
14/01/2026 10:21:28 - Assinatura realizada por marlise.sinigaglia@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
14/01/2026 09:22:04 - Envelope visualizado por marlise.sinigaglia@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
14/01/2026 08:41:15 - Envelope registrado na Blockchain por cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
14/01/2026 08:41:12 - Envelope encaminhado para assinaturas por cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
14/01/2026 08:39:55 - Envelope criado por cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42


